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PREFEITURA DE
CAMPOLARGO

SÚMULA: DÁ DENoMINAçÃo DE "RUA ALEIXo
COSMO', O TRECHO INDICADO NO BAIRRO
RONDINHA, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO,
CONFORME ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná,

APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada de Rua Aleixo Cosmo, a via pública

correspondente ao trecho que se inicia na Estrada da Sereia, nos pontos de

Coordenadas UTM 652877.15 E / N -7'183S64.55, e finda nas Coordenadas UTM

653000.00 É.1 7183975.22 N, situada na localidade Sereia, Bairro Rondinha,

Municipio de Campo Largo.

Art.2o - lmediatamente após a denominação serão instaladas placas de

identificação no local.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições contrárias.

Edif Ício da Prefeitura Municip al deC poL em 21 de dezembro de2023.
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PNEFEI]URA MUNICIPAI DE CAJT,IPO TARGO

LEI NO 3.703. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.
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